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18 Dicionário das Crises e das Alternativas

Estes, por sua vez, não existem se o sistema jurídico e judicial não for de livre 
acesso a todos, independentemente de classe social, sexo, raça, etnia e religião.

Aceder ao direito e à justiça signifi ca a conquista da cidadania e alcançar 
o estatuto de sujeito de direito e de direitos. Assim, garantir o acesso ao 
direito e à justiça é assegurar que os cidadãos conhecem os seus direitos, 
que não se resignam quando estes são lesados e que têm condições para ven-
cer os custos e as barreiras psicológicas, sociais, económicas e culturais para 
aceder ao direito (informação e/ou consulta jurídica e patrocínio jurídico) e 
aos meios mais adequados e legitimados – sejam judiciais (tribunais) ou não 
judiciais (resolução alternativa de litígios) – para a resolução do seu litígio.

Daí que o acesso ao direito e à justiça seja hoje considerado não só 
um direito fundamental, como também um direito social e humano, com 
consagração no direito internacional e constitucional (art.º 20.º da CRP). 
O acesso ao direito e à justiça é, assim, um compensador das desigualdades 
sociais, democratizando os confl itos sociais (v.g., de família, trabalho, etc.) 
e contribuindo para o respeito pela dignidade humana e melhoria da quali-
dade da democracia.

Neste início do século XXI verifi ca-se uma tensão entre, por um lado, 
os defensores da supressão das políticas públicas e dos regimes jurídicos 
de acesso ao direito e à justiça e, por outro, aqueles que defendem a sua 
(re)universalização enquanto política pública e prática social, em cada 
sociedade. O caminho parece ser uma política de ação pública do acesso 
ao direito e à justiça articulada entre os atores do Estado e da comunidade 
(ONG) que, em parceria, disponibilizem aos cidadãos informação e repre-
sentação jurídica e um sistema acessível de resolução de confl itos.

João Pedroso

 Acidentes de trabalho
A cada cinco segundos há um acidente de trabalho na Europa. Em Portugal, 
este valor ronda os 230 mil acidentes/ano. Em termos mundiais, o número 
de pessoas vítimas de acidentes de trabalho, por ano, é cerca de três vezes o 
número de pessoas que morrem em confl itos armados. Perante as 450 mor-
tes diárias de trabalhadores europeus por causas relacionadas com o traba-
lho, a segurança e a saúde laborais não podem ser consideradas um luxo, 
mesmo em tempos de crise, nem continuarem a ser vistas como um custo 
acrescido por parte das empresas.
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19Afrodescendentes

Os impactos da crise têm efeitos potencialmente negativos na segurança 
e saúde no trabalho e nas condições de trabalho em geral, apesar de a redu-
ção do emprego conduzir a uma diminuição dos acidentes de trabalho em 
alguns países. O aumento da intensidade e pressão do trabalho, o cresci-
mento do grau de insegurança quanto ao emprego, a redução do investi-
mento em políticas de prevenção e a redução das exigências em termos de 
segurança por parte dos trabalhadores, face às condições de precariedade 
em que se encontram, contribuem para uma maior incidência dos riscos 
profi ssionais e dos acidentes de trabalho.

As políticas de prevenção dos acidentes de trabalho (e doenças profi ssio-
nais) têm salvado milhares de vidas, do mesmo modo que contribuem para 
o aumento da competitividade e o crescimento económico, uma vez que 
permitem reduzir os custos económicos associados. Deste modo, as políti-
cas e medidas de prevenção não podem ser prejudicadas pelos constrangi-
mentos económicos e fi nanceiros das empresas e dos governos. Por outro 
lado, perante a inevitabilidade de prevenir todos os acidentes de trabalho, 
a reparação dos danos resultantes e os níveis de proteção social dos traba-
lhadores sinistrados não podem ser reduzidos. Os acidentes de trabalho 
têm impactos sociais e familiares graves que deixam a descoberto um con-
junto de vulnerabilidades e injustiças, que pode ser agravado pelo acidente 
e pela condição de incapacitado. As repercussões de um acidente saem do 
local de trabalho e passam para a casa da vítima, fragilizando a sua condi-
ção de cidadão e conduzindo ao seu afastamento do mundo do trabalho.

Teresa Maneca Lima

 Afrodescendentes
A imigração de africanos – sobretudo dos PALOP – para Portugal conheceu 
um forte impulso após a descolonização. Estas comunidades e os seus des-
cendentes, cidadãos portugueses de pleno direito, enfrentam, ainda hoje, 
grande parte dos problemas de marginalização e exclusão que encontraram 
à chegada. Diversos estudos revelam que a taxa de desemprego da popula-
ção ativa de imigrantes africanos é superior à registada noutras comunida-
des imigrantes (sendo a integração no mercado de trabalho marcada pela 
precariedade, por salários comparativamente mais baixos e pela evidente 
insufi ciência de direitos e de proteção social), e que as perceções domi-
nantes da sociedade portuguesa sobre o imigrante africano tendem a ser 
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